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LEI Nº. 072/88

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ADQUIRIR ÁREA DE TERRENO URBANO PARA O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE DIAMANTINO.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de diamantino autorizada a adquirir do Sr. Adonias leite da Silva, área de terras com extensão de 20.069,35m2 localizada na Rodovia BR – 364, Bairro Novo Diamantino, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações:

Ao Norte com 182,00m confronta-se com Adonias Leite da Silva;

Ao Sul com 155,30m confronta-se com Fernando Rodrigues Coimbra;

Ao Leste com 122,00m confronta-se com a Rodovia BR 364;

Ao Oeste com 119,00 confronta-se com Fernando Rodrigues Coimbra;

Art. 2º -  O título de propriedade está devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº. 79.313 em 09/08/88.

Art. 3º - O valor da aquisição será até o máximo de CR$ 2.000.000,00(dois milhões de cruzados).

Art. 4º - O imóvel ora adquirido será doado ao Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Diamantino, CGC 03932647/0001-40.

Art. 5º - O pagamento será efetivado após a lavratura e registro da competente escritura definitiva de compra e venda em favor da Prefeitura Municipal.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 21 de novembro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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